
Portaria n9 66 ce 6 de fevereiro ~e 1973

Disn~e sobre a obrigatoriedade de
cons t ar c1e tC(~OS os C:.ocumentosxomet í>

dos à Sunorintendência o número ce ins
crição

o Superintendente ~n Sunerinten-
cJ.ênciado Desenvolvimento ('aPesca -'SUDEPF'~usando da
atribuição que lhe confere o artigo ~Qda Lei Delegada n9
10 de 11 de outubro de 1~E2, e tendo em vista o 3isnosto
no artigo 93 do Decreto-Lei nQ 221, cte 28 de fevereiro de
lS67v resolve ~

Art.lo - Dever5 constar de todos
os L.OCUr:llmtosencerní.nhaóos Ll esta Superintendência o nu o

nero de inscriç~o no Registro Ger21 ~él resca.
Arto29 - Ficu autoriza0a a Turma

ele Protocolo dc. ~ ~ . - tcc ."cnurucv.çoesa recusa.r a ~"n ra-
da dE.': c',c,cumentosrtuendo (1e18s não cons t.ar a inscrição no
Registro GoraI 20. resca.

Pv.r~graf0 único - Fsso exiq~ncia

das ao reqistr0 nelo Decreto-lei nO 221/67.
Art.3o - Bsta Portaria entrar~

em vigor na data ~e sua publicação, revoga~as as disryosi-
çoes em contrário.

Jo~o Claudio Dv.ntas Camnas
Sur-c rí.rrt.eridorrt.o
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